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INSTITUI A SEMANA DE COMEMORAÇÃO DE 
ANIVERSÁRIO DA UERJ. 
  

 
  O REITOR DA UNIVERSIDADE DE ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições, e considerando a importância da realização de atividades para a 
comemoração do Aniversário da UERJ, 

  
RESOLVE: 

 
         Art.1o – Instituir semana de comemoração do aniversário da UERJ, com a realização de 

várias atividades, incluindo a homenagem aos servidores que completam vinte e cinco anos de serviços 
prestados à Universidade.   

 
    §1º: Fica mantido o dia 04 de dezembro para a homenagem aos servidores de que trata o 
          caput deste artigo. 

 
        §2º Para efeito de contagem dos vinte e cinco anos de serviço, será considerado a data de 

         admissão e tempo de serviço averbado, desde que prestado à UERJ. 
 

  Art.2º - A UERJ prestará homenagem especial a três servidores que tenham se destacado no 
desempenho de suas atividades na Universidade, nos seguintes componentes: Unidade Acadêmica, 
Administração Central e Hospital Universitário Pedro Ernesto. 
 
  Parágrafo único: Os servidores de que trata o caput deste artigo serão selecionados segundo 
  critérios a serem estabelecidos pela comissão organizadora e os nomes serão submetidos à 
  apreciação do Magnífico Reitor. 
 
  Art.3º - A solenidade comemorativa do aniversário da UERJ, incluindo a homenagem aos 
servidores que completam 25 anos de serviço será presidida pelo Magnífico Reitor e coordenada pela 
Superintendência de Recursos Humanos - SRH, com a colaboração da SR-3, DAF, PREFEITURA DOS 
CAMPI, COMUNS  e demais componentes organizacionais que oportunamente se façam necessários. 
 
  Art.4º - O Magnífico Reitor constituirá Comissão de Organização das atividades 
comemorativas do aniversário da UERJ composta por servidores docentes e técnico-administrativos, 
sob a coordenação da SRH. 
 
  Parágrafo único: Qualquer atividade relacionada às comemorações de aniversário da UERJ 
  deverá ser encaminhada à Comissão de organização, através da SRH. 
  
  Art.5º - Este Ato Executivo de Decisão Administrativa entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrario.  
 
 

                                                    UERJ, em 06 de março de 2009. 
 
 

RICARDO VIEIRALVES DE CASTRO 
Reitor 

 


